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PREFEITURA MUNICIPAL D E BERTOLÍNIA 
CNP.J: 06.554.034/0001-04 

PORTARIA Nº 026/2023 

Praça Nossa Senhora Aparecida n • 34 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLJNIA-PIAUI 

e111u/l: PJelberlolfn/u(@gn,alLço,n 

BERTOLÍNIA, 01 de fevereiro de 2023. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas. 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l .º NOMEAR para a função gratificada de Vice Diretora, 

da Escola Municipal Tia Nair do quadro da Secretaria de Educação Lei 

n º 388/20 19 de 06 de Agosto de 2019, (Plano de Cargos Carreira e 

Remuneração do Magistério da Educação Básica do Município de 

Bertolínia- PI a Sr° Nl:URYLENE SOCORRO LOPES DA SILVA portadora do 

CPF: 950.058.033-00. 

Art. 3° - A presente Portaria entra e m vigor nesta dat a , 

revogam-se as disposições em contrório. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLfNIA, 0 1 de 
fevereiro de 2023. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP.J: 06.554 .034/0001-04 

PORTARIA Nº 027/2023 

Praça Nossa Senhora A parecida n • 34 - Cen tro 
CEP: 64.870-000 - BER TOLÍNIA-PL4UÍ 
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BERTOLÍNIA, 01 de fevereiro de 2023. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas. 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l .0 NOMEAR para a f unção g ratificada de Diretora da 

Escola Municipal Francisco Cavalcante Neto, do quadro da Secretaria 

de Educação Le i nº 388/20 19 de 06 de Agosto de 2019, (Plano de 

Cargos Carreira e Remuneração do Magistério da Educação Básica do 

Município de Bertolínia-PI a Sr°. DEIZE DE ARAÚJO SANTOS FALCÃO 

portadora do CPF: 001.546.923-95. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, 

revogam-se as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO M UNICIPAL DE BERTOLfNIA, 01 de 
Fevereiro de 2023. 

Publique-se Registre-se e C umpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

-llertolinla-PI 

ld:0047EOA032FEA1S6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP.J: 06.554.034/0001-04 

Pra,ça No.,;:.,;:a Senhora Apancida n • 34 - Cenrro 
CBP: 64.870-000 - BERTOLÍNLA-PIAUÍ 
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PORTARIA Nº 028/2023 BERTOLÍNIA, 01 de fevereiro de 2023. 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l .0 NOMEAR para a função g ratificada de 

Coordenadora Pedagógica da Creche Alair Rocha, do quadro da 

Secretaria de Educação Le i nº 388/2019 de 06 de Agost o de 2019, 

(Plano de Cargos Carreira e Rernuneraçõo do Mag istério da Educaçõo 

Básica do Município de Bertolínia-PI a Sr°. HORTENEIDE RODRIGUES DA 

ROCHA LOPES portad ora do C PF: 510.288.753-04. 

Art. 2° - A presente Portaria entra e m v igor nesta data, 

revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 01 de 
Fevereiro de 2023. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N. 07 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre ponto facu ltativo nos dias 20 de fevereiro (segunda­
feira de Carnaval), 21 de fevereiro (terça-feira de Carnaval) e 22 
de fevereiro (quarta-feira de Cinzas) do corrente ano, em virtude 
do Carnaval 2023, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA - PI, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais leis 

vigentes, 

RESOLVE 

Art. 1 • Fica estabelecido ponta facultativa nas dias 20 de fevereiro (segunda-feira de 

Carnaval), 21 defevereira (terça-feira de Carnaval) e 22 defevereira (quarta-feira de Cinzas) da 

corrente ano, em virtude do Carnaval 2023. 

§ 1 ° A unidade básica de saúde manterá o atendimento de emergência; 

§2° Fica mantido o serviço de coleta de lixo durante os dias do ponto facultativo. 

Art. 2° Nestes dias, não haverá expediente interna e externa na Sede da Prefeitura e nas 

Secretarias Municipais. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e seus efeitos tem vigência 

imediata. 

Art. 4° • Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI, em 15 de fevereiro de 2023. 

~-e'~.,../ê. iZ-
FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia 
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